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FICHA TÉCNICA 2 
CUSTOS COM INSTALAÇÕES E CUSTOS 

ADMINISTRATIVOS 
 

1. DEFINIÇÃO 
 
Esta categoria incluirá as despesas gerais com instalações e administrativas da 
entidade beneficiária, como resultado da sua participação no projeto, nomeadamente:  
 

• Aluguer de escritórios 
• Seguros e impostos relacionados com as instalações em que trabalha o pessoal 

e com o equipamento de escritório: IBI, imposto de circulação, inspeções 
técnicas, seguros contra roubos, incêndios, etc.  

• Serviços básicos: eletricidade, aquecimento, água 
• Material de escritório 
• Contabilidade 
• Arquivos 
• Manutenção, limpeza e reparações 
• Segurança 
• Sistemas informáticos 
• Comunicações: telefone, fax, internet, serviços postais, cartões de visita. 
• Despesas bancárias de abertura e gestão da conta ou contas nos casos em que 

a execução de uma operação exija a abertura de uma conta separada 
• Encargos relativos a  transações financeiras transnacionais 

 
Entendem-se por serviços postais todo o tipo de envios postais (seja através dos 
correios ou de empresa destinada para o efeito). 
 
 

2. CÁLCULO DOS CUSTOS COM INSTALAÇÕES E CUSTOS 
ADMINISTRATIVOS E PISTA DE AUDITORIA 

 
Os custos com instalações e custos administrativos serão reembolsadas com base 
numa taxa fixa de 15% sobre as despesas da categoria “Custos com pessoal”:  
 

Custos com instalações e custos administrativos = 15% * Custos com pessoal 
 
A certificação destes despesas realizar-se-á à medida que se certifiquem as 
despesas com pessoal e na mesma proporção. Consequentemente, no caso haver 
uma descertificação de uma parte das despesas de pessoal em qualquer fase do 
controlo, proceder-se-á à descertificação proporcional das despesas com instalações e 
custos administrativos. 
 
No que diz respeito à pista de auditoria deste tipo de despesas, os beneficiários não 
precisarão colocar à disposição documentação justificativa da realização das despesas 
ou pagamentos. As comprovações centrar-se-ão na correta aplicação do método 
de cálculo, assim como na verificação de que não existe duplo financiamento das 
despesas. 
 


